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Retenções Obrigatórias

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir IR (R$)

Deduções: R$ 144,20 por dependente; pensão alimentícia integral; contribuição paga, no mês, à 
previdência social. Do resultado, aplique a alíquota respectiva e subtraia a parcela a deduzir.

Até 1.434,59

De 1.434,60 até 2.150,00

De 2.150,01 até 2.866,70

De 2.866,71 até 3.582,00

Acima de 3.582,00

7,5

15

22,5

27,5

107,59

268,84

483,84

662,94

- -

Neste Informativo, como fonte principal, 
trataremos de um assunto sempre 
palpitante que é a Terceirização de 
Serviços, sobretudo no que tange aos seus 
aspectos trabalhistas.

A Terceirização surgiu como forma de 
atenuar os custos e melhorar a qualidade 
dos serviços e produtos das empresas 
tomadoras de serviços, consiste então em 
repassar a outras empresas a tarefa de 
realizar as atividades não essenciais da 
empresa contratante.

Contudo, a legislação trabalhista não 
contém regras que disciplinem a 
terceirização de serviços, tampouco 
estabelece os procedimentos a serem 
observados pelas empresas contratantes 
e contratadas, exceto no que se refere à 
fiscalização do Ministério do Trabalho.

É, portanto, leitura obrigatória para quem 
já pratica ou para aquelas empresas que 
pretendem utilizar-se dessa modalidade 
contratual.
                                             FIQUE ATENTO!
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Samuel

.

Fique de Olho:
. Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon 
antes de conceder Aviso Prévio ao seu 
empregado, pois dispensa no período de 
30/60 dias que antecedem a Data-Base da 
categoria (sindicato - convenção coletiva) de 
seus empregados geram para estes 
indenização adicional. Ex. atividade de 
Comércio: Bares e Restaurantes, Imobiliárias, 
Construção Civil: data-base = maio; 
atividade ligada à Saúde: data-base = 
setembro; entre outras...

ÁREA DE PESSOAL

1. Documentos a serem
fixados no quadro:
· Cópias dos cartões de inscrição no 

CNPJ e GDF;
· Alvará de funcionamento;
· Quadro de horários de trabalho;
· Última guia do INSS (GPS);
· Atestado médico fornecido por médico 
do trabalho;

· Proibido por lei o pagamento

· Código de Defesa do Consumidor - CDC;

em dinheiro;

· Somente entregar ao empregado 
mediante recibo;

· Exige convênio com o Ministério do 

Trabalho;

· Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de 

cada mês;

· Recomendamos a todas as empresas;

· Obrigatório para os que possuem mais 

de dez empregados;

· Empregado com atestado médico 
 enviar, imediatamente para 

JURIDICON;

· Acidente de trabalho, comunicar ao 

INSS no máximo até

24 horas após o ocorrido; 
· Providenciar na admissão, 

periodicamente e na demissão do

empregado (médico do trabalho);

· Os recibos de pagamentos efetuados a 

autônomos (RPAs)
deverão ser solicitados à JURIDICON, ou 

se preferir fazê-lo,
comunicar no ato do pagamento para 

que sejam feitas as guias de impostos;

· As demissões de empregados deverão 

ser avisados à JURIDICON no ato do 

aviso prévio, para que possamos 

preparar a documentação em tempo 

hábil para pagamento;
· As rescisões de contratos de 

empregados com mais de  1(um) ano de 

casa deverão ser homologados no sindicato 

laboral, obedecendo os prazos legais;
· Aviso indenizado-10 (dez) dias;

· Aviso cumprido-30 (trinta) dias;

· Contrato de experiência ao final;
· Antecipação de contrato a termo -10 (dez) dias;

· O pagamento dos salários dos 
empregados mensalistas, deve ser feito até o 

5º dia útil do mês subseqüente. Para estes 
casos, o Sábado é considerado dia útil para  

contagem do prazo.

· 1ª Parcela  pagamento até o último dia útil 

de novembro;
· 2ª Parcela  pagamento até 20 de 

dezembro;

· Controlar e solicitar à Juridicon a 

documentação relativa a férias dos 

empregados com mais de 1 ano de casa;
· Enviar o Livro de Registro de Empregados e 

Carteira de Trabalho para as  anotações;

· Qualquer alteração no contrato de 

trabalho, ou seja, mudança de função, 

alteração e salário, rescisão contratual, 

férias, etc. deverá ser enviado à Juridicon o 

livro de Registro de Empregados e a Carteira 

de Trabalho dos mesmos.

ÁREA CONTÁBIL
1. Não esqueça de enviar todo mês à 

JURIDICON:
· Extratos de: contas correntes, 

aplicações financeiras e cartões de crédito;
· Guias de todos os tributos e contribuições 

recolhidas;
· Recibo de aluguel, água, telefone e demais 

pagamentos;
· Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
· Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de 

compra e venda de bens imobilizados 

(imóveis, veículos, máquinas, móveis, etc.);
· Notas de despesas em nome da Empresa 

(nota fiscal ao consumidor que não 

contenha a identificação do comprador, não 

é aceita pela fiscalização);
· Recibos de salários assinados, pro-labore, 

férias, etc.;
· Recibo de aquisição do vale transporte e 

nota fiscal de vale refeição;
· Contratos: de empréstimos, leasing, de  

aluguel (cópias);

2. Imposto de renda retido na 

fonte
· Comunicar imediatamente à 

JURIDICON quando houver retenções 

para a elaboração das guias;

3. Depósitos Bancários

2. Vales-Transporte:

5. Controle de ponto (c )artão

9. Salários:

10. 13º Salário:

11. Férias:

12. Alteração no contrato de trabalho:

8. Empregados - Rescisões:

7. Recibos de RPAs:

6. Atestado Médico

4. Variáveis da Folha(horas extras,

3. Fornecimento de refeições:

· Recomendamos o máximo de controle 

nos depósitos bancários. Mais 

informações ligar para JURIDICON.

ÁREA FISCAL
1. Notas fiscais de compras de 

mercadorias:
· Deverão ser remetidas para a 

JURIDICON até o dia 05 (cinco) do mês 

seguinte para registro, as 1ª vias das
Notas fiscais de compra;

2. Notas fiscais de vendas de 

mercadorias/serviços:

· Observar a validade, podem ser revogadas;
· Seguir rigorosamente a ordem 
numérica;

· Uma das vias deve ser guardada pelo 
· Incluir telefone e endereço do Procon;

prazo de 5 (cinco) anos;

· As notas canceladas deverão 
permanecer no talonário com todas as 
vias;
· Remeter até o dia 05 (cinco) do mês 

seguinte 01 (uma) via para a Juridicon,

· As empresas factoring deverão remeter 

· O destaque obrigatório de retenção de

também 01 (uma) via do Termo Aditivo;

tributos deverá constar somente no campo
central da Nota Fiscal, sendo vedado 
consigná-lo, diretamente, como fator de 

redução do valor total líquido.

que após registro será eliminada;

3. Placas a serem afixadas, nas 
dependências da empresa, com 
visibilidade pública:

· Placa do Simples Nacional
· Placa indicativa do número do telefone 

do PROCON;
· Placa informativa da obrigatoriedade da 

emissão de Nota Fiscal e/ou cupom fiscal 

ao consumidor;
· Autorização para o uso de Emissora de 

cupom fiscal  ECF (deverá ser afixada na 

própria máquina  ECF).

4. Alvará de Funcionamento:
As empresas que possuem alvará de 

funcionamento a título 

precário/provisório deverão ficar atentas 

ao vencimento do mesmo, solicitando à 

Juridicon, com no mínimo 30 dias de 

antecedência, o preparo de sua 

renovação.

faltas, comissões, etc.):
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Obrigações Legais:
Terceirização de serviços - Aspectos trabalhistas 

Introdução 

A terceirização, que consiste em repassar a outras empresas a tarefa 
de realizar as atividades não essenciais da empresa contratante, 
surgiu como forma de atenuar os custos e melhorar a qualidade dos 
serviços e produtos das tomadoras de serviços. 
Todavia, a legislação trabalhista não contém regras que disciplinem 
a terceirização de serviços, tampouco estabelece os 
procedimentos a serem observados pelas empresas contratantes e 
contratadas, exceto no que tange à fiscalização do Ministério do 
Trabalho. 

I. Conceitos 

I.1 Empresa de prestação de serviços 

Empresa de prestação de serviços a terceiros é a pessoa jurídica de 
direito privado, de natureza comercial, legalmente constituída, que 
se destina a realizar determinado e específico serviço à outra 
empresa fora do âmbito das atividades-fim e normais para que se 
constitui essa última 

I.2 Contratante 

Contratante é a pessoa física ou jurídica de direito público ou privado 
que celebra contrato com empresas de prestação de serviços a 
terceiros com a finalidade de contratar serviços. 

I.3 Atividade-fim e atividade-meio 

Atividade-fim é aquela concernente ao objetivo principal da 
empresa, ou seja, para qual a empresa se destina, estando prevista 
no contrato social da empresa. 

Atividade-meio, por sua vez, é a atividade acessória da empresa, ou 
seja, aquela que segue paralelamente ao objetivo principal. É uma 
atividade não-essencial, não é o objetivo da empresa. 

Exemplo: 

- "Alfa" Indústria de Cosméticos Ltda. 
- Atividade-fim: fabricação de cosméticos 
- Atividade-meio: serviços de limpeza e vigilância 

II. Aplicabilidade da lei civil 

As relações entre a empresa de prestação de serviços e a empresa 
contratante são regidas pela lei civil. 

III. Relações de trabalho 

As relações de trabalho entre a empresa de prestação de serviços e 
seus empregados são disciplinados pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

Em se tratando de empresa de vigilância e de transportes de valores, 
as relações de trabalho também serão reguladas pela Lei nº 
7.102/1983. 

Neste contexto, a empresa de prestação de serviços deve 
remunerar e dirigir o trabalho realizado por seus empregados. Assim, 
os empregados da empresa de prestação de serviços a terceiros 
não estão subordinadas ao poder diretivo, técnico e disciplinar da 
empresa contratante. 

Caso a contratante não observe rigorosamente tais regras, poderá 
ser considerada empregadora em caso de fiscalização ou 
reclamatória trabalhista, devendo suportar todos os encargos desta 
relação de trabalho. 

Em se tratando de empresas do mesmo grupo econômico, onde a 
prestação  de   serviços  se   dê   junto    a    uma   delas,   o   vínculo

empregatício será estabelecido entre a contratante e o trabalhador 
colocado a sua disposição, nos termos do art. 2º da CLT, que por sua vez 
prevê: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, 
que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 
dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 
lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle 
ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou 
de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da 
relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal 
e cada uma das subordinadas. 
IV. Local da prestação de serviços 

A prestação dos serviços, dependendo de sua natureza, poderá se 
desenvolver nas instalações físicas da empresa contratante ou em outro 
local por ela determinado; 

V. Atividades diversas 

A contratante e a empresa prestadora de serviços devem desenvolver 
atividades diferentes e ter finalidades distintas, ou seja, não podem ter a 
mesma atividade-fim. 

Além disso, a contratante não pode manter trabalhador em atividade 
diversa daquela para o qual o mesmo fora contratado pela empresa de 
prestação de serviços. 

VI. Utilização de materiais e equipamentos 

O contrato de prestação de serviços a terceiros pode abranger o 
fornecimento de serviços, materiais e equipamentos. 

Em caso de eventual retenção previdenciária, conforme prevê os arts. 
145 e 146 da Instrução Normativa nº 03/2005, é necessário que a 
empresa prestadora de serviços destaque a utilização destes 
equipamentos e materiais no contrato e na nota fiscal, fatura ou recibo 
de prestação de serviços. 

VII. Trabalho temporário 

A terceirização não se confunde com a prestação de serviços 
temporários, os quais poderão ser prestados inclusive em atividades-fim. 

Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma 
empresa, para atender à necessidade transitória de substituição de seu 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 
(Lei 6.019/1974, art. 2º). 

A terceirização, por sua vez, só pode ser utilizada para prestação de 
serviços relacionados à atividades-meio, ou seja, desvinculados de sua 
atividade principal, e desde que ausentes a pessoalidade e a 
subordinação direta, caracterizadores do vínculo empregatício. 

VIII. Responsabilidade subsidiária 

O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do 
empregador implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, desde que tenha participado da 
relação processual e conste também do título executivo judicial. 

O tomador dos serviços deixa de ser responsável solidário para ser 
apenas um garantidor, meramente subsidiário da prestadora, 
respondendo apenas na hipótese de esta esgotar todo o seu 
patrimônio. Portanto, a análise da idoneidade e da probidade 
financeira da contratada é imprescindível para a formalização do 
contrato de prestação de serviços. 
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Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas Maio de 2009Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas

Salário Mínimo no Brasil R$ 465,00

Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas

Informar a 

Juridicon as 
variáveis da folha de 

novas admissões

20
IRPJ Estimativa 
mensal Cod. 

2362

29

ICMS, ISS 

20

PIS sobre 
Faturamento/folha
Cod. 8109 / 8301
COFINS
Cod. 2172

25

SECONCI

11

IRPJ Lucro 

Presumido2ª 
parcela do 1º 

Trimestre/2008  Cod. 
2089

Contribuição 

Social estimativa 

mensal Cod. 2484

Contribuição 
Social - lucro 

presumido -2ª parcela 
do, 1º trimestre/2008 
Cod. 2372

IRPF sobre 
ganhos de 

capital (venda de 
veículos, imóveis, 
etc.) Cod. 4600

29 29 29 29

Carnê Leão 
rendimento 
Rec. de pessoa física 
no mês anterior 
Cod. 0190

2929
Honorários

Juridicon

29
Contriuição

Sindical Empregados

INSS - GPS 
Empresa (após 

Pagamento anexar 
cópia no quadro de 
Aviso)

20

Remessa de 

NF’s de entrada, 

Saída e prestação de 
serviços para a
Juridicon.

Último dia 

Salário

05
para 

pagamento do FGTS

05 07 07

Remessa de 
cópia da guia 
INSS (GPS) ao 
sindicato dos 
empregados

26

ICMS

Substituição

09 20
DAS

Simples Nacional

Neste contexto, prevê a Súmula 331, inciso IV, do TST: 

331 - Contrato de prestação de serviços. Legalidade (Revisão da Súmula 
nº 256 - Res. 23/1993, DJ 21.12.1993. Inciso IV alterado pela Res. 
96/2000, DJ 18.09.2000)                              
(...)

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). 

IX. Contratação ilegal 

A terceirização ilegal caracteriza-se pela inobservância das leis e dos 
princípios previstos no Código Civil, que tratam da locação de serviços, 
devendo o prestador de serviços, nesta hipótese de contratação, atuar 
com autonomia e independência. 

A concessão de mão-de-obra por empresa prestadora de serviços para 
atuar na atividade-fim de outra empresa, só é aceita pela Justiça do 
Trabalho se houver previsão legal, como por exemplo, no trabalho 
temporário previsto na Lei nº 6.019/1974. 

É de grande importância distinguir a terceirização de serviços da mão-
de-obra. Na primeira, o tomador compra, de fornecedores 
especializados, volumes de serviços determinados e específicos. Na 
segunda, não existe a compra de atividade, mas sim a aquisição ou o 
aluguel de horas de trabalho. Os contratantes, geralmente, têm 
comprado mão-de-obra de fornecedores com situação irregular, sob o 
rótulo da compra de volumes de serviços terceirizados. 

O agenciamento de mão-de-obra por meio de agenciadores, "gatos" 
ou empreiteiros não autorizados, com o objetivo de explorar e vender a 
mão-de-obra de trabalhadores na prestação de serviços, acarreta ao 
contratante grandes riscos trabalhistas e previdenciários. Neste caso, há 
evidente simulação, uma vez que o empreiteiro coloca à disposição do 
tomador de serviços sua mão-de-obra, para que este a supervisione, 
dirija, fiscalize, controle e administre, gerando, dessa forma, vínculo 
empregatício diretamente com o tomador dos serviços. 

Desse modo, prevê a Súmula nº 33, incisos I e III, do TST 

331 - Contrato de prestação de serviços. Legalidade (Revisão da Súmula 
nº 256 - Res. 23/1993, DJ 21.12.1993. Inciso IV alterado pela Res. 
96/2000, DJ 18.09.2000)                                 
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 
formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo 
no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). 
(...)                                     
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de 
serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e 
limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-
meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta.                               
(...). 

 .

 .

  .

.

Sendo assim, compete à empresa contratante de serviços mediante 
terceirização fiscalizar o real cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, examinando os documentos comprobatórios da 
regularidade dos respectivos encargos, os quais poderá exigir mediante 
previsão em contrato firmado entre as partes (contratante e 
contratada). 

Caso o tomador de serviços não proceda desta forma, estará 
configurada sua culpa, devendo responder subsidiariamente pelos 
créditos trabalhistas inadimplidos pela contratada. 

X. Fiscalização 

A Fiscalização do Trabalho, quando da inspeção na empresa de 
prestação de serviços a terceiros ou na contratante, observará as 
seguintes regras: 

a) registro de empregado - deve permanecer no local da prestação de 
serviços, para exame do contrato do trabalho e identificação do cargo 
para qual o trabalhador foi contratado, salvo quando o empregado tiver 
cartão de identificação, tipo crachá, contendo nome completo, 
função, data de emissão e número do PIS/PASEP, hipótese em que a 
fiscalização fará a verificação do registro na sede da empresa 
prestadora de serviços, caso essa sede se localize no município onde 
está sendo realizada a ação fiscal; 

b) horário de trabalho - o controle de jornada deve trabalho deve ser 
feito no local da prestação de serviços. Tratando-se de trabalhador 
externo (papeleta), esse controle deve permanecer na sede da 
empresa prestadora de serviços a terceiros; 

c) atividade do trabalhador - o agente de inspeção do trabalho deve 
observar as tarefas executadas pelo trabalhador da empresa 
prestadora de serviços, a fim de constatar se estas não estão ligadas às 
atividades-fim e essenciais da contratante; 

d) o contrato social - o agente de inspeção do trabalho deve examinar 
os contratos sociais da contratante e da empresa prestadora de 
serviços, com a finalidade de constatar se as mesmas se propõem a 
explorar as mesmas atividades-fim; 

e) contrato de prestação de serviços - o agente de inspeção do 
trabalho deve verificar se há compatibilidade entre o objeto do contrato 
de prestação de serviços e as tarefas desenvolvidas pelos empregados 
da prestadora, com o objetivo de constatar se ocorre desvio da função 
de trabalhador. 

Presentes os requisitos configuradores da relação de emprego entre a 
contratante e os empregados da empresa de prestação de serviços a 
terceiros ou desvio da função destes, lavrar-se-á, em desfavor da 
contratante auto de infração, pela caracterização do vínculo 
empregatício. 
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